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Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Emília Alves de Souza, S/N - Centro – Presidente Dutra-BA  
 CEP 44.930-000 Telefone (74) 3640-1213 E-mail: saudepd2009@hotmail.com  

 
PORTARIA 001 DE 28 DE JULHO DE 2017 

 
 

 
A Secretária Municipal de Saúde de Presidente Dutra de acordo com as determinações legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - A Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal de Saúde e 1ª Reunião 
Ampliada de Vigilância em Saúde designa para o desenvolvimento de suas ações com a 
seguinte estrutura: 
 

I. Presidente – Grazia Novaes Mendes (Secretária Municipal de Saúde); 

II. Coordenadora Geral – Sonia Maria Alencar Souza (Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde); 

III. Secretário Executivo – André Dará de Matos; 

IV. Relatores – Alda Cardoso Machado e Adezilva Pereira de Souza; 

V. Coordenação de Comunicação, Informação e Divulgação – Elicassia Pereira 

Lopes; 

VI. Coordenador de Recursos Materiais – Pedro Souza Mendes; 

VII. Coordenador de Mobilização e Credenciamento – Lucimar Alecrim Mendes e 

Eliede Porto Rocha. 

 
Artigo 2º - As diversas subdivisões da referida comissão terão as seguintes funções: 
 
Coordenador geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar 
documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a 
realização da mesma. 
 
Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub seções, comprar 
material, providenciar recursos para o funcionamento destas sub-seções e acompanhar a 
execução dos diversos trabalhos junto com o coordenador geral. 
 
Relatores: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e delegados 
da Conferência e elaborar o relatório final da Conferência. 
 
Coordenador de Comunicação, Informação e Divulgação: Se encarregara de divulgar a 
Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na 
apresentação e divulgação de informações durante a Conferência. 
 
Coordenador de Recursos Materiais: Se encarregará de listar, adquirir e organizar todos 
os materiais utilizados na Conferência. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Emília Alves de Souza, S/N - Centro – Presidente Dutra-BA  
 CEP 44.930-000 Telefone (74) 3640-1213 E-mail: saudepd2009@hotmail.com  

Coordenador de Mobilização e Credenciamento: Se responsabilizará pelos ofícios 
convocatórios, convites, credenciamento dos delegados, frequências, atestados de 
comparecimentos e certificados. 
 
Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento 
das atividades da Comissão. 
 
Artigo 4º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
 

Presidente Dutra / BA, 28 de agosto de 2017. 
 
 

 
 

Grazia Novaes Mendes 
Secretária Municipal de Saúde 
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Decreto

 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

  ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 –     
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

DECRETO Nº 195, 28 DE AGOSTO 2017 

 

Convoca a IV Conferência Municipal DE Saúde e Iª Reunião Ampliada de Vigilância 
em Saúde e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e Legislação do SUS. 
 
CONSIDERANDO que a Conferência Municipal visa a elaboração do Plano Municipal 
de Saúde 2018 – 2021, a partir de um diagnóstico da situação de saúde e das 
propostas aprovadas no relatório de Conferencia Municipal, e assim qualificar ainda 
mais o trabalho da gestão em seus próximos dois anos. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Saúde e 1ª Reunião Ampliada 
de Vigilância e Saúde, a ser realizada no dia 31 de agosto de 2017, em Presidente 
Dutra, com o tema geral: “Saúde pública, uma construção coletiva. Em que podemos 
avançar?”. 
 
Art. 2º - O Regimento Interno da IV Conferência Municipal de Saúde e 1ª Reunião 
Ampliada de Vigilância em Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e 
editado mediante resolução, com homologação do(a) Secretário(a) Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde expedirá regimento dispondo sobre a 
organização e funcionamento da Conferência e nomeará sua comissão organizadora. 
 
Art. 4º - As despesas com a organização e realização da Conferência correrão por 
conta de recursos orçamentários do Município. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidente Dutra/BA, 28 de agosto de 2017. 
 
 

Silvio Mário Alves de Almeida 
Prefeito 

 
 

Grazia Novaes Mendes 
Secretária Municipal de Saúde 
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Outros
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